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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2017 

 

Abertura: 23/06/2017 

Horário: 09:00 horas 

Tipo de Julgamento: Menor Preço Global e Melhor Técnica 

Processo Administrativo: 49/2017 

 

OBS: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação e publicação.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 09h00min, do dia 19 do mês de Junho de 

2017, na sala de licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Ítalo Orcelli, 604, se 

reunira a Comissão de Licitações, designados para este fim, com a finalidade de receber 

documentação de habilitação e Propostas Financeiras, objetivando a contratação de empresa 

prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica. 01. OBJETO: 1.1. Contratação de 

serviços técnicos profissionais especializados para a prestação de serviços de consultoria, 

assessoria, prestação de contas de convênios junto ao Governo Federal e Estadual, 

monitoramento a operacionalização dos sistemas de transferência de recursos (SINCOV, 

FNS/SISMOB, SIMEC/PAR) com objetivo de captar recursos para a realização de obras e 

serviços e aquisição de equipamentos para a população do Município de Cafezal do Sul, bem 

como serviços na gestão de contratação de médicos, administração de horários de enfermagem, 

alimentação de sistemas públicos e internos que potencializem a atividade das unidades de 

saúde, com capacitação e realização de demais ações motivacionais, devendo para esse último 

manter servidor em caráter presencial para os treinamentos no mínimo 16 (dezesseis) horas 

semanais, distribuídas na forma da conveniência do gestor do seguimento. 

1.2. JUSTIFICATIVA: A implementação de assessoria junto à captação de recursos tem como 

propósito, trazer resultados em qualidade e valores a todos os envolvidos nos convênios e projetos de 

trabalho junto ao Governo Federal e/ou Estadual, auxiliando os executivos, administradores e 

profissionais, mas, principalmente, aos cidadãos. Também a qualificação dos profissionais da educação 

de maneira a otimizar os atendimentos, a organização funcional e no que tange a alimentação correta dos 

sistemas do seguimento administrativo. 

 

1.3. DEFINIÇÃO PRECISA DO OBJETO: 

 Apresentação ao Prefeito, Assessoria de Planejamento e Gestor de Convênios relatórios mensais sobre o 

andamento dos trabalhos e tramitação dos projetos; 
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 Acompanhamento permanente da tramitação de convênios, sendo prazos de execução, vigências, 

prorrogações e outros;  

 Assessoria para lançamento das informações dos sistemas SINCOV, FNS/SISMOB e SIMEC/PAR, 

contemplando todas as etapas necessárias desde a elaboração da proposta, a execução com preenchimento 

de todas as abas imprescindíveis até a prestação de contas, e o término da vigência do convênio com 

devidos anexos de documentos e relatórios pertinentes; 

 Assessoria para a inserção de informações relativas às OBTV (Ordem Bancária de Transferências 

Voluntárias), instruída pelo Decreto nº 7.641, de 2011, convênio, termo de parceria ou contrato de 

repasse, encaminhada virtualmente pelo SINCOV ao Sistema Integrado de Administração Financeira – 

SIAFI, mediante autorização do Gestor Financeiro do Ordenador de Despesas do convenente, ambos 

previamente cadastrados no SICONV, para posterior envio, pelo próprio SIAFI, à instituição bancária que 

efetuará o crédito na conta concorrente do beneficiário final da despesa;  

 Assessoramento nas complementações dos pareceres decorrentes dos convênios anteriormente citados, 

até aprovação final dos mesmos.  

 Assessoria e treinamento para servidores do setor de saúde para lançamento correto das informações de 

importância para os projetos nacionais, estaduais e locais dos atendimentos e estrutura do setor de saúde, 

otimizando a efetiva utilização dos recursos do seguimento; 

 Assessoria e treinamento dos gestores da área de saúde quanto a necessidade ou não de realização de 

concurso público e realização de convênios que facilitam as rotinas do setor; 

 Realizar ações motivacionais dos servidores da área da saúde; 

 Acompanhar e orientar a correta formalização das contratações da área de saúde; 

1.3. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente constituídas que se 

habilitem com o cadastro de Fornecedores de acordo com que estabelece este Edital de Tomada de preços 

em conformidade com § 2º do artigo 22 da Lei Federal 8666/93. 

02. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

02.1. Poderão participar da presente licitação pessoas legalmente autorizadas a atuarem no ramo 

pertinente ao objeto desta licitação e que se habilitem com o cadastro de Fornecedores de acordo com que 

estabelece este Edital de Tomada de preços em conformidade com § 2º do artigo 22 da Lei 

Federal8666/93 e as exigências constantes do edital.  

02.1.1. Está vedada a participação de empresas: a) Declaradas inidôneas por ato administrativo do Poder 

Público; b) sob processo de falência ou recuperação judicial; c) Impedidas de licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal; d) Enquadradas nas disposições do artigo 9º, da Lei nº. 8666/93. e) 

Reunidas em consórcio; 
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02.1.2 CADASTRO: Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até 03 (três) dias 

antes da data de abertura, os seguintes documentos:  

001 Requerimento solicitando o Cadastro (1 via) 

002 Certidão Negativa da Receita Federal 

003 Certidão Negativa da União 

004 Certidão Negativa da Receita Estadual 

005 Certidão Negativa da Receita Municipal 

006 Certidão Negativa do FGTS 

007 Certidão Negativa do INSS 

008 Certidão Negativa do Cartório de Protesto 

009 Certidão Negativa de Concordata e Falência 

010 Certidão Negativa do Procon 

011 Certidão de Débitos Trabalhistas 

012 Certidão da Junta Comercial 

013 Cópia do RG e CPF de todos os Sócios 

014 Cartão de Inscrição Municipal (Alvará) 

015 Cartão de Inscrição Estadual 

016 Cartão de CNPJ 

017 Contrato Social e última alteração 

018  Balanço Patrimonial, (caso de empresa  optante simples 

declaração do contador com o n.º do CRC. 

019 Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e  

Agronomia – CREA. 
 

02.1.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: favor relacionar na ordem do edital os documentos para facilitar 

a conferência pela Comissão de Licitação. 

a) Carteira de Identidade do diretor/proprietário ou responsável pela empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores;  

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

1. e) Em se tratando de micro empresa ou empresa de pequeno porte, estas deverão apresentar declaração 

assinada pelo contador da empresa que comprove sua condição ou certidão simplificada da Junta 
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Comercial regional, a não apresentação deste documento se entenderá como que a empresa não seja micro 

empresa ou empresa de pequeno porte, para efeitos de habilitação e julgamento de proposta. 

 

02.1.5 - REGULARIDADE FISCAL:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Município, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto contratual 

(DIC/TE e Alvará);  

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 

Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 

quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) ou a equivalente 

conjunta, incluindo débitos previdenciários; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual, relativo aos 

tributos estaduais, do domicílio ou sede da licitante; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, relativo aos 

tributos municipais, do domicílio ou sede da licitante; 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS;  

02.1.6 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) Certidão negativa trabalhista – CNDT; 

02.1.7 DECLARAÇÃO DE MENOR 

a) Termo de declaração (de que não emprega menores de idade), assinada pelo representante legal da 

empresa, que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal nº 4.358/02.  

02.1.8 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A PROPONENTE fica obrigada a comprovar o atendimento das características e funcionalidade 

estipuladas para a prestação do OBJETO, relacionadas neste Termo de Referência, através do julgamento 

habilitação, consistindo no atendimento de TODOS os requisitos de funcionalidade previstos neste Termo 

de Qualificação Técnica (art. 30 da Lei 8.666/93):  

a) Demonstração de que licitante possui objeto social pertinente ao ramo de negócios do objeto a ser 

contratado qual seja, de prestação de serviços previstos no OBJETO. 

b) APRESENTAR RELAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO RESPONSÁVEL para realização dos 

serviços ora licitados, qualificando-os individualmente, sendo que a empresa deverá possuir em seu 
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quadro técnico profissional, no mínimo, um economista e/ou Administrador, um técnico de nível 

superior; no mesmo envelope de habilitação, a empresa deverá apresentar as referidas comprovações da 

qualificação profissional de cada um dos profissionais referidos nesta alínea, podendo ser Diploma de 

Graduação ou Carteira de Registro em entidades de classe, todos devidamente autenticados; a empresa 

deverá apresentar, ainda, a comprovação de sua relação com os profissionais, o que poderá ser feito por 

meio de cópia do contrato social, de CTPSs ou de contratos de prestação de serviços. 

 c) APRESENTAR NO MÍNIMO 03 (TRES) OU MAIS ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA fornecido por pessoa jurídica de direito público na execução de serviços da mesma natureza 

ou superiores aos exigidos neste edital, com firma reconhecida, acompanhado de três propostas de 

convênios que tenham sido aprovados, devidamente empenhados e com as prestações de contas 

aprovadas atestando o desempenho da proponente quanto à qualidade dos serviços. 

d) DECLARAÇÃO e prova de que o responsável técnico da empresa é registrado junto ao Conselho 

Regional de Administração – CRA, quando se tratar de Administrador, prova de que a empresa é 

registrada junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, e no Conselho Regional de Economia – 

CORECON, quando se tratar de Economista, ambos com jurisdição em sua sede, acompanhada dos 

documentos probatórios, cópia (verso e anverso) autenticada do diploma e/ou certificado, cópia 

autenticada do registro no respectivo conselho profissional e respectiva certidão de quitação do exercício 

vigente, comprovação de vinculo do mesmo com a proponente 

e) APRESENTAR DECLARAÇÃO de que terá a disposição da municipalidade profissional qualificado 

para a execução dos serviços técnicos do planejamento, bem como para os treinamentos nas quantidades 

de horas semanais previstas neste edital; 

f) APRESENTAR DECLARAÇÃO de Conformidade com Lei 12.309-2010; 

g) APRESENTAR DECLARAÇÃO de Recebimento dos Documentos; 

h) APRESENTAR DECLARAÇÃO de Responsável para firma o Contrato de Prestação de Serviços; 

i) APRESETNAR DECLARAÇÃO de que não está impedida de contratar com o poder pública, nem 

mesmo foi declarada inidônea na forma da Lei 8.666/93.  

j) APRESENTAR ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, emitido com 72 horas antes da data de abertura 

da licitação. 

02.1.9 – DOCUMENTOS PARA COMPROVAR A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 03 meses da data da apresentação da proposta; Obs. 1 No caso da empresa não possuir um ano de 

exercício social, deverá comprovar suas atividades na forma de apresentação de Balanço Patrimonial e 
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Demonstrações Contábeis, porém deverá ter, no mínimo, 03 (três) meses de efetiva atividade, 

comprovada, através de demonstrações contábeis. Neste caso, não fica dispensado o Registro no órgão 

competente (Junta Comercial).  

a.2) A verificação da situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Instantânea (LI), 

Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG), Participação de Capital de Terceiros (PCT), Imobilização 

do Patrimônio Liquido (IPL), Solvência Geral (SG) e Geral de Endividamento Geral (GE) resultante das 

seguintes fórmulas: AD LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: ----------- = índice mínimo: (1,00) PC AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = índice mínimo: (1,00) PC AC + ARLP LIQUIDEZ GERAL: --------

------------- = índice mínimo: (1,00) PC + PELP PC+PELP  

b) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de, no máximo 60 (sessenta dias) anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação, quando 

não houver explicitação do prazo de validade na respectiva certidão; 

 

03. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

03.1 Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação 

no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, e 

identificados, respectivamente como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:  

AO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR  

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2017  

ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO  

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

AO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2017  

ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA FINANCEIRA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

03.2 Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01:  

 

a) Certificado de Registro Cadastral atualizado (fornecido pelo Município); 

b) se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando 

devidamente com reconhecimento de assinatura por Tabelião, com poderes ao representante para decidir 

a respeito dos atos constantes da presente licitação. 

 

03.3 O envelope n.º 02 deverá conter:  
a) proposta financeira que deverá ser cotada em até no máximo 02 (duas) casas após a vírgula, rubricada 

em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal da empresa, mencionando o preço 

global para a execução dos serviços, objeto desta licitação, onde deverão estar incluídos todos os custos 

com material, recursos humanos, fiscais, impostos sendo o valor a ser apresentado não poderá ultrapassar 

o valor máximo total global de R$ 74.000,00 ( setenta e quatro mil reais), sob a pena de eliminação 

sumária do certame.  
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b) planilha financeira detalhada de custos descriminando materiais e serviços 

 

04. DO JULGAMENTO:  
 

04.1 Esta licitação é do tipo menor preço global e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, 

levando em consideração o menor preço global para a execução dos serviços. 

 

05. CRITÉRIO DE DESEMPATE:  

 

05.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 

empresas de pequeno porte. 

05.1.1 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez 

por cento) à proposta de menor valor, sendo que para efeitos deste a participante deverá se fazer presente 

na sessão e apresentar declaração do contador responsável de ME OU EPP no envelope de 

DOCUMENTAÇÃO.  

05.1.2 Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas ou 

empresas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem para a apresentação de 

nova proposta, na forma das alíneas anteriores.  

05.3 As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, durante a 

abertura da sessão de julgamento da proposta financeira. 

 

06. DA ADJUDICAÇÃO: 

06.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, à licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

 

07. DOS RECURSOS: Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos 

incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93, podendo ser suprimidos os prazos mediante a 

concordância das Empresas Participantes, com registro em Ata e assinatura dos presentes.  

 

08. DOS PRAZOS:  
 

08.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 3 (três) dias, convocará o 

vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.  

08.2 Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso dos respectivos prazos.  

08.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo indexador 

previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos. 

08.4 O prazo para execução do presente objeto será de 8 (oito) meses, podendo ser prorrogado por 

sucessivos períodos até completar 48 (quarenta e oito) meses, a critério das partes. 

 

09. DA FORMA DE PAGAMENTO:  
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09.01. O pagamento será efetuado ao licitante vencedor mediante a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal, Fatura ou Duplicata, até o dia 10(dez) do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

10.01 Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO 
DOTAÇÃO 

COMPLETA 
NATUREZA 

Assessoria E Consultoria Técnica Ou Jurídica - Pessoa 
Jurídica 03.01.041221100.2.003 339035010200 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR:  
 

11.1. – CRITÉRIOS GERAIS: 

  

a) O objeto deverá ser executado pelo prestador pelo período de 8 meses consecutivos, com visitas 

técnicas semanais, mantendo para o treinamento na área de saúde, no mínimo, um profissional com 16 

(dezesseis) horas semanais. Para os demais objetos a visita semanal deverá ser de, no mínimo, 16 

(dezesseis) horas semanais, ou conforme necessidade da administração municipal; 

b) A EMPRESA deverá manter um canal de comunicação com o gestor do município, para suprir as 

demandas pertinentes à execução do objeto. 

c) A EMPRESA deverá manter pessoa preposta à disposição do Município, a fim de dar suporte aos 

encaminhamentos, bem como, manter canal de informações (físico ou eletrônico), com os servidores 

responsáveis que serão posteriormente designados.  

 

11.2. CRITÉRIOS ESPECIFICOS: 

 

a) Os serviços deverão ser prestados no Centro Administrativo do Paço Municipal e setor de Saúde, esta 

distribuídas nas unidades da sede e distritos.  

 

12. DAS PENALIDADES:  

 

12.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 

as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) Não cumprir o contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;  

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 

ofertado;  

d) Fornecer o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

e) Fornecer o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado 

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato;  
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g) Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

h) Causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento: declaração de inidoneidade cumulada 

com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e 

multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

i) Declaração de inidoneidade por dois anos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  

J) Multa de 10%, calculada sobre o valor do contrato, no caso do licitante vencedor no cumprir 

rigorosamente as exigências contratuais; 

l) Pela inadequalidade do adubo entregue o fornecedor sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor 

correspondente ao quantitativo rejeitado;  

m) Pela recusa injustificada em assinar o instrumento de contrato, ficará o fornecedor sujeito ao 

pagamento de 2% do valor total do fornecimento, a título de indenização;  

n) Qualquer multa (s) aplicadas deverão ser recolhidas ao Município em até 5 dias, contados da 

publicação no órgão oficial do município, podendo ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito 

existente, a critério do Município. 

 

12.2 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, quando for o caso.  

12.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

13. DA RESCISÃO: O Contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio:  

13.1 Por mútuo consenso se for conveniente para o Município; 

13.2 Pela CONTRATANTE, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, apresentados 

os motivos determinantes da rescisão.  

13.2.1 Pela CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 

CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie, quando esta:  

 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas;  

b) Não recolher, nos prazos determinados, as multas impostas.  

 

13.3 Pela CONTRATADA, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, apresentados 

os motivos determinantes da rescisão, e ser aceito pelo Município.  

13.4 Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, previstos nos artigos 77 à 79 da Lei de 

licitações em tudo que diz respeito à rescisão do presente Contrato. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
14.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação 

do Edital, deverão ser solicitadas por escrito ao setor de licitações, ou pelo telefone (44) 3655 8000, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para o recebimento dos 

envelopes.  

14.2 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará na inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para 

a habilitação.  

14.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

14.4 Os documentos necessários à habilitação deverão ser preferencialmente, apresentados conforme a 

sequência acima mencionada, deverão ser apresentados em original, ou, se preferir, através de cópia 
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autenticada por servidor do município, ou tabelionato. Os documentos que forem apresentados em 

original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante deste processo licitatório.  

14.5 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado, 

uma vez que terá sua validade confirmada pelos membros da comissão de licitação. 

14.6 Em todas as fases da presente licitação cabem recurso de acordo com o constante no artigo 109 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, os quais deverão ser datilografados e devidamente 

fundamentados.  

14.7 Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para 

o primeiro dia útil ou de expediente subsequentes aos ora fixados.  

14.8 Para a agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o 

endereço e os números de fax, telefone e correio eletrônico (e-mail).  

14.9 A Administração poderá revogar à licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, 

em despacho fundamentado, sem à obrigação de indenizar.  

14.10 Informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h00min às 12h00min horas e das 

14h00min às 17h00min horas na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR, sita a Avenida Italo 

Orcelli, 604, Centro, na cidade de Cafezal do Sul - PR, onde poderão ser obtidas cópias do edital 

presencialmente. 

 

Cafezal do Sul/PR. , 29 de Maio de 2.017. 

 

 

 

 

 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

 Apresentação ao Prefeito, Assessoria de Planejamento e Gestor de Convênios relatórios mensais sobre o 

andamento dos trabalhos e tramitação dos projetos; 

 Acompanhamento permanente da tramitação de convênios, sendo prazos de execução, vigências, 

prorrogações e outros;  

 Assessoria para lançamento das informações dos sistemas SINCOV, FNS/SISMOB e SIMEC/PAR, 

contemplando todas as etapas necessárias desde a elaboração da proposta, a execução com preenchimento 

de todas as abas imprescindíveis até a prestação de contas, e o término da vigência do convênio com 

devidos anexos de documentos e relatórios pertinentes; 

 Assessoria para a inserção de informações relativas às OBTV (Ordem Bancária de Transferências 

Voluntárias), instruída pelo Decreto nº 7.641, de 2011, convênio, termo de parceria ou contrato de 

repasse, encaminhada virtualmente pelo SINCOV ao Sistema Integrado de Administração Financeira – 

SIAFI, mediante autorização do Gestor Financeiro do Ordenador de Despesas do convenente, ambos 

previamente cadastrados no SICONV, para posterior envio, pelo próprio SIAFI, à instituição bancária que 

efetuará o crédito na conta concorrente do beneficiário final da despesa;  

 Assessoramento nas complementações dos pareceres decorrentes dos convênios anteriormente citados, 

até aprovação final dos mesmos.  

 Assessoria e treinamento para servidores do setor de saúde para lançamento correto das informações de 

importância para os projetos nacionais, estaduais e locais dos atendimentos e estrutura do setor de saúde, 

otimizando a efetiva utilização dos recursos do seguimento; 

 Assessoria e treinamento dos gestores da área de saúde quanto a necessidade ou não de realização de 

concurso público e realização de convênios que facilitam as rotinas do setor; 

 Realizar ações motivacionais dos servidores da área da saúde; 

 Acompanhar e orientar a correta formalização das contratações da área de saúde; 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

01. DAS PARTES:  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO xxxxxxxx 

 CONTRATADO: _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob o 

n° ___________, com sede no município __________, estabelecido na______________, neste ato 

representado por seu representante legal, Sr. ____________, nacionalidade, estado civil , profissão, 

inscrito no CPF sob o n° ___________, portador da Carteira de Identidade sob o n° _______, residente e 

domiciliado na cidade de ____________, na Rua________, N° ___, CEP_____. Cargo de _______.  

 

02. DO FUNDAMENTO: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante do Processo Tomada de Preço, do tipo menor preço e melhor técnica Nº 

04/2017, regendo-se o mesmo pela Lei Federal 8.666, 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis Federais 

8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, pelo Direito Público e legislação pertinente, assim como pelas condições e 

pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes.  

03. DO OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados para a prestação 

de serviços de consultoria, assessoria, prestação de contas de convênios junto ao Governo 

Federal e Estadual, monitoramento a operacionalização dos sistemas de transferência de recursos 

(SINCOV, FNS/SISMOB, SIMEC/PAR) com objetivo de captar recursos para a realização de 

obras e serviços e aquisição de equipamentos para a população do Município de Cafezal do Sul, 

bem como serviços na gestão de contratação de médicos, administração de horários de 

enfermagem, alimentação de sistemas públicos e internos que potencializem a atividade das 

unidades de saúde, com capacitação e realização de demais ações motivacionais, devendo para 

esse último manter servidor em caráter presencial para os treinamentos no mínimo 16 (dezesseis) 

horas semanais, distribuídas na forma da conveniência do gestor do seguimento. 

  

 

04. DO PREÇO: 

 04.1 – O Contratante pagará à Contratada, o valor total de R$................ (............................).  
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04.2 – Os preços propostos serão considerados completos, incluindo despesas de viagem, estadia, 

alimentação, e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 

fiscais) e qualquer outra despesa não especificada neste contrato.  

05. DO PAGAMENTO:  

O pagamento será efetuado ao licitante vencedor mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 

Fatura ou Duplicata, sempre até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da prestação dos serviços.  

06. DO PRAZO: 06.1 – O prazo para a execução dos serviços será de 8 (oito) meses, podendo ser 

prorrogado na forma do art. 57 da Lei 8.666/93.  

07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

07.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:0000000000000000000000000 

08. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

08.1 – Compete à CONTRATADA: Executar o objeto do Edital de Tomada de Preços nº 04/2017, com 

visitas técnicas semanais, de mínimo (2) dois dias para a prestação de convênios e planejamento e de 16 

(dezesseis) horas semanais para o treinamento na área de saúde, ou conforme necessidade da 

administração municipal;  

b) A EMPRESA deverá manter um canal de comunicação com o gestor do município, para suprir as 

demandas pertinentes à execução do objeto.  

c) A EMPRESA deverá manter pessoa preposta à disposição do Município, afim de dar suporte aos 

encaminhamentos, bem como, manter canal de informações (físico ou eletrônico), com os servidores 

responsáveis que serão posteriormente designados.  

08.2 - CRITÉRIOS ESPECIFICOS: a) Os serviços deverão ser prestados no Centro Administrativo. b) O 

Fiscal do contrato, poderá acompanhar os relatórios e a efetiva prestação de serviço, nos moldes do art. 

67, da Lei nº 8.666/93.  

09. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

09.1 – A contratante obriga-se a:  

a) Efetuar o pagamento pelo serviço prestado sempre até o dia 10(dez) do mês seguinte ao serviço 

prestado.  

b) Manter em seu quadro permanente servidores nas áreas de atuação da assessoria, para que os serviços 

de assessoria consiga atingir os objetivos que é a melhoria da qualidade do serviço público.  

10. DA HABILITAÇÃO:  
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10.1- A contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na legislação 

trabalhista e previdenciária, eximindo o Município de qualquer responsabilidade.  

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Independentemente das sanções penais cabíveis e da 

indenização por perdas e danos e no caso de não cumprimento do proposto neste Edital, o Poder Público 

poderá aplicar as seguintes sanções, cumuladas ou não, como outras previstas no mesmo diploma legal: a) 

Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido: 

b) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 15 (quinze) dias, após o qual será 

considerada inexecução contratual; c) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 01 (um ano); d) multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total 

do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 (dois anos). Observação: as multas serão calculadas sobre o montante 

não adimplido do contrato, e deverá ser recolhida à Fazenda Municipal, até a data do primeiro pagamento 

a ser feito à CONTRATADA, após a aplicação da mesma.  

12. DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido por justo motivo, no caso de execução do 

objeto fora das especificações deste contrato e do edital da Tomada de Preços nº 00/2017, de acordo com 

o previsto nos art. 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, mediante comunicação por escrito com no mínimo 30 

(trinta) dias de antecedência.  

13. DO REGIMENTO: 12 - Este contrato será regido pela Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores na Lei n.º 8.883, de 08.06.94.  

14. DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de IPORÃ/PR, para dirimir quaisquer dúvidas que 

possam advir do presente Contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 

três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Cafezal do Sul/PR., 00 de XXXXXXXXXXX de 2.017. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação (Nome da Empresa), CNPJ nº 

______________, sediada na _____________________ (endereço), __________________ 

(cidade/estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente Edital, Tomada de Preços nº 04/2017, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

_________________, _____ de _____________ de 2017  

 

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do 

CNPJ. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 

Declaração de Enquadramento ME ou EPP DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da lei, 

que a empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob nº__________________, está 

enquadrada como _____________________ (microempresa/EPP), e cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outros sim, declaro que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

_____________________,__ de _________2017  

_________________________  

Nome do Declarante:  

OBS: A Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempresa (ME) que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar termo de declaração firmada pelo 

representante legal e o seu contador que enquadra como ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de 

Pequeno Porte), se for o caso. A Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempresa (ME) que pretender se 

utilizar dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar: a) documento nº 

01: termo de declaração firmada pelo representante legal ou seu contador que enquadra como ME 

(Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), se for o caso; As ME e EPP, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do 

CNPJ. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS  

A Empresa [Razão Social da Licitante], através da presente, declara para os devidos fins, que tem pleno 

conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das condições locais e dificuldades para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se 

encontra para a realização dos serviços a que se refere ao Tomada de Preços nº 02/2017. E por ser 

verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  

Local e Data________________, ____ de ______________ de 2017.  

 

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do 

CNPJ. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua ________, nº ____, 

(Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal (qualificação), DECLARA, sob as penas 

da Lei, que: a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; b) Não está impedido de transacionar 

com a Administração Pública; c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 

serviços, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; d) Não 

incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal 8.666/93 e alterações. Por ser 

expressão de verdade, firmamos o presente.  

Local e Data________________, ____ de ______________ de 2017  

 

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do 

CNPJ 


